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Lei nº 802/2011.

Autoriza a locação de imóvel urbano, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação de imóvel, localizado à Rodovia BR 364, km 323, quadra 07, lote 1 e 2, Déciolândia – Diamantino-MT, de propriedade da Associação dos Produtores Rurais de Déciolândia – Diamantino/MT.

Art. 2º - O imóvel locado será cedido para as instalações da Polícia Militar de Déciolândia/MT. 

Art. 3º - O prazo do contrato será até 31/12/2012.

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais.

Art. 5º - A despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0080.000000 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Diamantino, 13 de junho de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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